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DECLARAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE DIÁRIAS 

 

 

                  Declaro para os devidos fins de direito que, a Câmara Municipal 

de Augusto Corrêa-PA, não possui regulamentação especifica para o pagamento 

de diárias a vereadores em viagens internacional. apenas previsão de gastos com 

viagens a serviço da Câmara, para fora do município, é assegurado o 

ressarcimento dos gastos com locomoção, alojamento e alimentação, exigida a 

comprovação de despesas sempre que possível em diária fixada em Resolução.  

 

Augusto Corrêa/PA, 22 de agosto de 2025. 

 

 

 

Salena Amorim de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Augusto Corrêa 
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